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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15000, 

Santa Rita de Cássia, 26 de dezembro de 2022. 

De ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Para JOSE BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: 01 ADITIVO DE PRAZO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 107/2022 - 
TOMADADE PREÇO N°. 003/2022 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 196/2022. 

ERRACONSTRU EIREL1.1, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 03.501.524/0001-54. 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência cópia do contrato acima, da empresa TERRACONSTRU 
EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 03.501.524/0001-54, que tem por objeto 
Prestação de serviços de engenharia civil na construção de Praça na Quadra 10, no Bairro 
BNH, na sede deste Município de Santa Rita de Cássia(BA), conforme Convênio n". 
354/2022, da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia-CONDER. 
Acompanhado do Oficio da referida empresa solicitando prorrogação do prazo de execução 
da obra e ao mesmo tempo justificando sua solicitação. 

Considerando que os serviços desta empresa são de fundamental importância e que têm sido 
prestados com qualidade, atendendo perfeitamente às expectativas deste Município, 

Considerando que um novo procedimento licitatório não conseguirá negociar o mesmo valor 
do objeto contratado, tendo em vista a alta de preços que vem ocorrendo em todos os 
seguimentos, a partir da elevada inflação. 

Considerando que a Lei de Licitações e Contratos admite prorrogações contratuais por iguais 
e sucessivos períodos, consoante dispõe o artigo 57, §1°, inciso II da Lei 8.666/93; assim 
solicitamos estudar a possibilidade e, se for possível, autorizar procedimentos objetivando 
prorrogar a vigência do contrato n° 196/2022 de 31 de dezembro 2022 para 30 de junho de 
2023, como forma de assegurar a continuidade dos serviços, configurando-se mais vantajoso 
para a administração firmar um novo aditivo de prorrogação de prazo de vigência contratual. 

Anexos: Cópia do Contrato 

Parece técnico do engenheiro 

Oficio de solicitação da empresa. 

Respeitosamente, 
- - 

( (/ 
ANTÔNIO AlinliSTO A GA JUNIOW 

Secretário Municipal de Administração 
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PARECER TÉCNICO 

Parecer Técnico n°01/2023 
Dados: Alegações para Aditivo de prazo na obra, objeto do Processo administrativo n° 
107/2022 firmado entre a Prefeitura Municipal e a empresa TERRACONSTRU, que 
tem como especificação a Construção de uma Praça na Quadra 10, no bairro BNH, 
localizado na sede do município. 
Interessado: Empresa TERRACONSTRU EIRELI LTDA. 

Assunto: Aditivo de prazo solicitado pela empresa acima citada com as seguintes 
alegações no atraso dos serviços: dificuldade na contratação de mão de obra 
qualificada devido as construções de grande porte como a Escola Modelo, Complexo 
de Polícia e obras de pavimentação que estão sendo executadas ao mesmo tempo na 
cidade; e as chuvas que caíram no município,. 

. Conclusão: Pelo exposto, as razões alegadas para o atraso nos referidos serviços, 
são por nós compreendidos, pois, no decorrer da execução dessas obras é notória a 
escassez de mão de obra qualificada e também as chuvas que caíram na região nos 
últimos meses dificultando a execução desse tipo de serviço. Portanto nosso parecer 
e favorável a esse aditamento de prazo para a conclusão dessa obra. 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA, 02 de dezembro de 2022. 

SYLVIO R BERTO ANDRADE ABREU 
Eng° ivil - CREA/BA n° 30.292/D 

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia - Ba 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107/2022 - TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2022 

CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n°. 198/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, ser°, nesta cidade de Santa Rita de Capara (BA), Inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juncam sob o n e. 13.880.711/0001-40. neste ato representado pelo Sr José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado nesta Cidade de Santa Rita de 
Cássia (BA), podador do C.PF 207.087.153-49 e CRO 2652-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro 
lado, como Contratado, TERRACOttSTRU LTDA, mace jurídica de direito privado estabelecido na Avenida 
António Carlos Magalhães, 670, sala 202, Jardim Ouro Branco, na Cidade de Barreiras (BA), inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 03.501.52410001-54, neste ato representado peto seu abalar, 
Diego José Ribas Moreno, brasileiro, empresário, residente e &mictado na Rua Marechal Hermes, 4/9, 
centro, Barreiras (BA), portador da Cédula de Identidade 09.340.984-23-SSP-BA a CPF 015.849775-90, 
conforme autorização constante no Processo licitatório Tornada de Preços ri°. 003/2022. originado do 
Processo Administrativa n'. 107/2022, lendo corno Objeto a contrataçao de empresa de serviços de 
engenharia civil para prestação de serviços na construção de Praça na Madre 10, no Beirr0 BNH, na Sede 
deste Municiara de Santa Rita de Cássia (BA), confaille Planilha Orçamentária, Projeto Básico e Mamona 
Desanexa) anexo ao Edital, compreendendo fornecimento do material e mão de obra necessária à completa 
conclusão da obra, conforme Convênio 421/2022; da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da 
Bahia - CONDER, têm justo e acordado o presente Contrato, que se regera pelas Clausulas seguintes: 

Cláusula Primeira - O OBJETO - Constitui-se o. objeto do presente contrato e contratação de empresa de 
serviços de engenharia civil para prestação da serviços na construção de Praça na Quadra 10, no Bairro BNH, 
na Sede deste Municiai° de Santa Rita de Cássia (BA), conforme Planeia Orçamentada, Projeto Básico e 
Mamaria! Descritivo anexo ao Edital, compreendendo fornecimento do material e mao de obra necessária à 
completa conclusão da obra, conforme Convênio 421/2022, da Companhia de Desenvolvimento Urbano do 
Estado de Frahis - CONDER 

1 1 - Objetivando melhor adequação da Obra ao atendimento do seu propósito, o Municiai° de Unte Rita de 
Cassia (BA) se reserve no direito de, mesmo durante a execução dos ~riços, introduzir MOslifionties no 
objeto, resguardando o dreno do Contratado, quanto.aos serviços executados. 

Clausula Segunda - VIGÉNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUCAO DA OBRA - A vigência do 
contrato é até 31 de Dezembro de 2022 a contar da data de assinatura do contrato e o prazo de execução da 
obra é de 180 (cento e oitenta) dias, cantados da data de assinatura e recebimento da Ordem de Serviço para 
início da obra, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1893. 

2.1 - Qualquer pedido de altamente de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Municiai° de Santa Rita de 
Cássia (BA) até a data limite de que trata este item. 

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de 
habilitação e quartis:aça° exigidas no processo ficilatotio. 

u uçá T - EFSratu Lventuals interrupções da execução dos serviços 
provocados por motivo supervenientes, Independentes da vontade do Contratado, conforme desato no Artigo 
393 do Código Civil, deverão ser comunicados , ao Municiai° de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de Cássia 
(BA), os dias de paralisação serão compensados por igual penado ao prazo final fixado para cumprimento do 
objete deste instrumento. 

3.1 - Para efeito de compensação de prazo serão levados em consideração os atrasos na execução dos 
serviços, quando ocasionados pela falta de entrega ao Contratado de elementos técnicos e materiais 
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necessárias ao inicio ou prosseguimento dos semNoe bando tal providencie couber ao Municiem de Santa 
Rira de Casa (BA). 

3.2 - Não será levado em conerdsração %ISM perfect de suspensão da contagem do prazo, baseados em 
retos não comunicados ao MunicIpto de Santa Rita de Cassie 0341), por escrito. Ou per SEM n.o apil• 

Cláusula Quarta - Slaga - O valor 910bin ftroe Irradueltrrel do presente Contrato a RI 314.009,10 
(trezentos e quatorze mil a nove reste dia censo* noa termos de ~os* de Preços apresentada, 
conforme demonstrado na Planilha Orpellenena M1M332: 

ITFJA otscRatuaçÃO   ume. OIJANT. 
P. 

UNIT.COM 
BOI 

M.OR 

Wittilkinili 
1. 

SERVIÇOS INICIAIS 17334,15 

1 1 
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO 
COM REMOCAO DE CAMADA VEGETAL 
UTILIZANDO MOTONIVELADORA 

4277 R$ O 79 ' 3268,14 

1 2 PLACA DE OBRA  EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

no 8 RI 
259203 

13 

LOCAÇÃO CONVENCIONPratEIRA, 
ATRAVÉS DE GABARITO DE TARDAS 
CORRIDAS RONTALETADAS A CADA 
1,SOIA, SEM REAPROVEITAMENTO 

538,48 RII 20.94 11 274,01 

1 4 

ESCAVAÇÃO E CARGA 
ESTEIRAS COM LAMINA 
CARREGADEIRA, MATERIAL 
CATEGORIA 

COM TRATOR DE 
E 

DE 14- mi 300 ata ,53 1967,60 

IS 

ATERRO MECANIZADO COM TRATOR DE 
ESTEIRA. INCLUSIVE COMPAC'TAÇÃO 
(MÁO DE osaa CAMINHAO PIPA E 
ROLO) 

.4 

in RS 4,04 1.211,29 

2. 
PROJETOS COMPLEMENTARES 4.720,15 

2 1 PROJETO EXECUTIVO DE msTmAçoEs 
HIDRO SANITÁRIAS 

PR
AI 

2 1219,0 
243902 

„ 
c.i 

Prceeto encubro de instateptles elétrica 
tomado AOeM 

UN 2 1.843,58 
3237,16 

. 
PISO 213.1053018 

3.1 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRSFABRICADO. 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA MIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO) AF 08/2016 

M 293 82,39 19.35021 

3.2 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS M' 780 12.55 9.719,00 

33 

EXECUÇA0 DE 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 
fNTEFtTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 24X 10 
CM, ESPESSURA SOM AF 12/2015 1 ç
 1

 

moa avim 57.232.00
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34 

EXECUÇÃO DE 1 . 
PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10  
CM. ESPESSURAS CM. AF 12/2015 

W 2149,805 61,19 131E4119 

4' 70 HIDRÁULICO  

4.1 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE 
ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO 

UP4D 4 8213,70 

5. ILUMINAÇÃO 7.3113,30 

5,1 

LUMINÁRIA De LED PARA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA, DE 51 W ATE 67W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 0W2020 

DUN una 4451130 

52 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 10 
hitt. 06/10 KV PARA REDE AEREAT3E 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AP 07/2020 

M 120 13,93 1671,60  

5.3 

Poste sai aço galvanizado, para iluminação 
pública, cónico, cantina), reto, In8,00in, 
cl.=128mrn (base) e da.80rnm 
(topo)ref .100843, iria base concreto 

uND  
15888 126340 

5. ERMCADORA-EICALADA 

6.1 Kit 48 Agarras Escalada Basic Tem P Sr
Fixador Cor Amarelo ''''''''' 

" 
1 ' 506,93 5.138523 

8.2 Chumbador perebOlt MO8 3/13* x 5*, 
fornecimento 5°° 3.81 1.805,00 

—7
Fornecimento e aspa inMo e"nto de alia 
média lavada 13.2  185,25 2458,50 

6.4 AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40 1.037,00 

EQUIPAMENTOS 1.9.34E 
BANCO PR -MOLDADO DE CONCRETO, 
MODELO PADRÃO UN 17 950,14 14.452,313 

7.2 
Bana) Clã concrab armado aparente =15 
RIPa, com apoios de concreto, largura 88i 
45cm de 7cm e Mure de 454M 

4

' ' -r. 
, 
"" 279,05 4.119.3,96 

9. PERGOLA009 22. 12 

8.1 

I ST 4 DE PE - 1- • ias 
MADEIRA, EM MAÇARAM OUSA. ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO FIXADO 
COM CONCRETO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE Ar 11/2021 

57.2 .21 2174801

8.2 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 
DEMÃO AF 0112021 

57,2 9,30 537,11 

9. ARBORIZAÇÃO, PAISAGISMO I IRRIGAÇÃO 
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01
• 

Fomedmento e Manto da arbustos 
ornamentais 

un 
55.00 

38,89 
2.017,96 

,,,.., 
• '' 

Fornecimentos sepaihaMento de tetra 
vegeta) preparada 

mÉ  
10000 

100,10 
10.010,00 

04 Mão de obra de Jardineiro it 
7,31 

23,28 
191,83 

9.6 
Assentamento de tubo pve p/ irrigação 
dr25mm, PN-80, linha Irnga-LF, Tigre ou 

 similar 

In 

50.00 

  5,83 

291,50 

9.7 
Fornecimento e assentamento de tubo pvc 
phmgação du50mm, PN-40, linha Irrige-LF, 
Tigre ou ~dar 

m 2723 

1.381,50 83,00 

98 

PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 
M E MENOR OU IGUAL A 4,00 PA. ' 
AT 0512018 

UN 

10,00 

160,00 

160000 

ta LIMPEZA GERAL 
11.1131,00 

10 1 Limpeza. geral MI 2700 253 
(1.831,00 

TOTAL 
914.9011,10 

4.1 - No valor acima estão incluided toda tia despes neceasánati. ImPoletos a tetas, ancliellam soca mão de 
obra, materiais e quaisquer outros encargos que inodora ou venham a Maar, Meta ou indiretamente. na 
execuç.ão dos serviços cre contatados-

4 2 - O valor-teto estabelecido na Notei de Empenho emitida pulo Munidpeo de Sante Rita de Casale (BA) não 
Mera der ultnweiettecto peio Contratado, IRMO no MIM de expedição de empenho nomPlementar 

4 3 - A Infringindo do depoeb no imm anterior impedirá e Municipie de Santa Rita de Gemia (8A) de efetuar o 
pagamento de valor excedente ao valor da Nota de Empenho 

Clausula Quinta - Qa12~Q6241~Ba - As despesas decorrentes do maseMe Cortado correrão 
por conta das seguintes Dotações Orçamentária 

• Unidesle: 2120- Sacmtena Municipal da Juventude, Esporte e Lanar 
• AM/idade. 27 812.7.1040 - Constando e Readequação de Pragas 
• Elemento de Despesa: 4.4.90.61.00 Obrais e Instsielas 
• Fonte 6124- Transferencies de Convénios-SIO atado -Cadmia  

Cláusula Sexta -- rolem DE PAGAMENTQ O pagelllentf) será efetuado por preço unitário mediante 
medição mensal doe serviços 9MINenlenifs fdliblados, n apreminteção das fatumsfnotaa Decaia, 
devidamente atestadas pela Receita*. obedecidos os preços constardes na proposta apresentada pelo 
Contratado 

6.1 - Os preços constantes na Proposta do Contatado mduem Iodos as medos Gratos e indiretos *es 
execução doa serviços, de acorda com as contei:89a do Editai da respectiva liciteeite, consMuindose assim, a 
&doa Remunera/98o do Contatado peba *entope COltatados e executado': 

5.2 - O Montepio de Sente Rita de Gaseia Iam Mutuar& c. pega/minto no prazo de até 90 (trinta) dias 
consecutivos, contados de data final do perlado de adimplemento de cada pecais estipulada; 

6.3 - O Contratado ~ufa, astetonarnentei, em seus dodOmentos da **rança o número e a data de emissão 
da Nota de Empenho; 
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6.4 - As faturas deverão vir acompanhadas da documenta% justificava de cada serviço faturado, devidamente 
atestada pela Fiscalizaça, com destaque das allquotas tributáries incidentes e com a indicação do domicílio 
bancário para recebimento dos respectiva créditos. 

6.5 - A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo r, inciso IV, da Instrução Notaram da 
Secretarie da Receita Federal no. 1234/2012, ou Informar a isenção, não incidência, ou allquota zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pene de retenção do impado de Renda e das contribuições sobre o 
valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço; 

6.6 - As Notas Fiscais/Faturas aõ serão libonsdas para pagamento após aprovadas peta área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que soão de fome imediata devolvidas ao Contratado para 
correções; 

6.7 - Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Senta Rita de Cássia (BA) considera como data 
final do período de adImplemento a data Mil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) cais para esganara: 

6.8 - É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Senta Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados doe seus respectivos anexos de forme clara, objetiva e ordenada, 
que se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

6.9 - Quanto se tratar de quitação do último pagamento. o Municalo de Santa Rita da Cássia (BA) se reserva no 
direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mamo, até que seja apresentada a Gula de Recolhimento 
da Previdência social e comprovar o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativos ao 
más dos últimos serviços prestados, sob pena de retenção dos pagamentos; 

6.9.1 - O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, soda, previdenciátos, tributários, comerciais e 
demais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a 
exclusão do Municlpio de Santa Rita de Cássia (EIA) das eventuais ações reclarratóries trabalhistas propostas 
por empregados do Contratado, durante a vigência contatai, declarando-Se como único e exdusivo 
responsável pelas referidas ações, Inclusive perante posáveis subcontratados ou quaisquer terceiros 
interessados 

6.9.2 - Na hipótese do Município de Santa Ria de Cássia (BA) vir a ser condenado, sacana ou 
subsidiariamente, nas ações trabalhistas mencionadas na eitclausula 8.9.1 acima, e se o presente Contrato 
estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincadas, 
e desde que não haja possibilidade de composição entre as partes, vlsando o reembolso das importadas 
despendidas peio Municia a Santa Rita de Cássia (BA), a título de condenação trabalhista solidária ou 
subsidiária, o Munidpio de Santa Rita de Ceada (BA) utilizara ri direito de regrara, em ação própria a ser 
intentada contra o Condenado, com a qual desde já o mesmo expressa sua concordância, com as hipóteses 
previstas nesta subdáusula; 

6.9.3 - A não comprovação dos recolhimentos previstos no item 6.5 assegure ao ~caio de Santa Rita de 
Cássia (BA) o direito de sustar o pagamento da última fatura, deter a garantia a suspender a emissão do 
Termo de Encerramento Fisica do Contrato ate a apresentação as referidos documentos; 

6.10- Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do Inicio e inclue-se-à o dia do 
vencimento; 

Cláusula Sétima - MULTA - Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das 
deusas ou condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado muita percentual de 0,1% (um 
decimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo paia 
execução, o que dará ensejo e sua rescisão; 

7 1 - Ocorrida a inadimplancia, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Casais (BA); 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, ein Centro de Santa Rita de Ceceia-Bi CEP: 47.150-000, 

7.1.1 - A multa será deduzida do valor liquido do fatuamente do Contratado. Caso o valor do (aturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementado do seu valor, no prazo de 
10 (dez) das, contados da data da convocação; 

7.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor de multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
parar da data da comunicação 

7.2 - O Contratado. cientificado da aplicação da multe, terá o prazo de 10 (dez) cias consecutivos para 
apresentar recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo 
Contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Juridica, que procederá ao seu exame; 

7.2.1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, 
que poderia relevar ou não a multa: 

7.3 - Em caso de relevado da multa, o Munkido de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cablveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo este 
relevado em novação contratos', nem desistencia dos direitos que lhe forem assegurados, 

7.4 - Caso a multa soja mentida pelo Cabila° drá Prefeito, não caberá novo recurso administrativo 

Cláusula Oitava - FISCALIZACÁQ - A flicalizado dos serviços caber* à Secretaria Municipal da 
Juventude Esporte e Lazer deste Município, por melo de proposto da Administrado formalmente designado, 
na forma do Migo 67 da Lei Federal na. 6.666, de 21 de junho de 1993, o engenheiro civil Sylvio Roberto 
Andrade Abreu. contrato rt 149/2022, a quem compete verificar se o Contratado esta executando os 
trabalhos, observando este Contrato e os documentos que o Integram; 

6.1 - A Fiscalizado terá poderes para agá e ~kir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que 
estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de 
Normas 7acnictes-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a 
assegurar e farditar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os Semeados que forem necessárias ao 
desempenho de sua missão: 

8.2 - A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteia sendo executado dentro dos 
termos do Contrato, dando conhecimento do falo a Secretaria Obras, Intraeetrutura e Desenvolvimento 
Urbano, responsável pela execução deste Contrato; 

8.3 - Cabe à Fiscalização verificar a ocordincia de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização Info:mera ao setor competente quanto ao fato. imanando o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multe a indicação do seu valor; 

8.4 - Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de infraestruture e Obras Públicas 
deste Municiai°, responsável pelo aCtiMpenhairento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos # multa serão feitos na forme prevista na respectiva cláusula: 

8.5 - A ação e/Ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximira O Contratado da integral 
responsabilidade peta execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Nona - OUTROS ENCARGOS E OBRIGASOES.130 CONTRATADOANCIDENCIAS FISCAIS - Além 
dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contraio, o Contratado, sem mereça) dos preços 
estipi.dados neste Contrato. obriga-se a: 

9.1 - Assumir integral responsabiidade por todos os tinas e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitalrie e previdenciárie, os quais correrão por sue conta exclusiva; 

9.2 - Pagar todos os Meteos e erazir9011 legais devidos em decorrinda deste Contrato; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Professora Helena, ain Centre de Santa Rita de Cifrada-Be CEP: 47.150-000. 

9.2.1 - Quaisquer tributos ou encargos legas criadas, alterados ou editos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada gipetC115.9a0 nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso: 

9.2.2 - Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza juridico-
tributária (impostos diretos Sou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

9.3 - Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu 
cargo a5 respectivas despesas, principalmente e matricula da obra no Instituto Nacional de Seguro Social-
INSS e a Anotação de Responsabifidade Técnica-ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia-CREA, se for O Cale; 

9.4 - Fornecer toda a mão-de-obra, sem qualquer vInoUlação empregaficia com o Municipio de Santa Rita de 
Cássia (BA), bem como todos os materiais, equipamentos, Incrustes os Equipamentos de Proteção Individual-
EPI e os instrumentos neer:etários à execução dos serviços coniratedoo 

9.5 - Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 
Editai, na condição de vencedora do certame; - 

Cláusula Dez - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 
prejuízos provenientes de vicios elou defeitos na execução dos serviços contratados; 

10 1 - Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser faltas, pelo Contestado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cessa (BA). para reparação desses danos ou prejulzos; 

10.2 - Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro. de qualquer equivoco da proposta ou de má 
" administração do Contratado; 

10.3 - o Contratado é o único responsável peia procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
equipamentos, se for o caso, 

Qauje~n - DO DANO MATFRIAI Ot I PFSonst  - O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoa, causado a terceiros cuao Municiai° de Santa Rtta de Cássia (BA), durante a ~arção 
doe serviços contratados ou em decorrência deles, . 

Cláusula Doze - DIÁRIO DE OBRA - O Contratado mental no local dós trabalhos o Iam sob a denominação 
de Diário de Obra, com todas as folhas devidamente numeradas e nalleadas por seu representante e pela 
Fiscalização no qual Serão registradas, Pra embai as Partes, ai ocorrências das Serviços, inclusive ez ordens 
e fotografias coloridas, podendo os registros ser consultados pelos representantes das partes interessadas. 

12.1 - Deverão ser registrados por melo de Termo Aditivo. eventuais alterações que ocorrerem durante a 
execução do presente Contrato, especialmente as referentes à obra, serviços ou fomecienenbas extras; 

12.2 - Os serviços ou fornecimentos extrai não contemplados na piaras de preços do contratado deverão ter 
seus preços fixados mediante prévia acordo. Ambas as hipóteses deveria ser previamente 
autorizadadaprovadas pela autoridade competente; 

Cláusula Treze - ENCERRAMENTO DO CONTRAIO - Condamos os serviços objeto deste Contrato, o 
Contratado solicitará atreves da Fiscalização, a aprovação dos mesmos_ O Municia° de Santa Rita de Cássia 
(BA) fará na ocasião as observações que julgar necessárias. rejeitando os serviços que não tenham sido 
executados a contento nos termos estabelecidos neste instrumento. Ocorrendo estas hipóteses, será dado um 
prazo para que o Contratado, às sues apensas, complete ou refaça os serviços rejeitados. Aceito os serviços. 
o Município de Santa Rita de Casta (BA) emitira o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 

Cláusula Quatorze - SANCOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro Contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) podara 
aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, saro pulule) das sanções ie've e 
penas, se for o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
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a) para Infrações de Deaueria relevância: ArivertAncit 

b) ertffljn~lasistSinbgeaffia Multa de 5% (cedo por cento) sobre o valor total do futuro Contrato: 

c) para Intrar.dett de arando relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar cora a Administração Pública 
no prezo de até 05 (cinco) anos. e 

4) Emissão de Declaração de lnidoneidade parit licitar ou contratar com e Administrara.° Pública, nos termos do 
Artigo 87, Inciso II, de Lei Federal n°. 8.866, de 21 de tunho de 1993; 

d) Ocorrendo atraso* na execução dos services o futuro contratado poderá ser primando conforme abaixo: 

1) Atrasos até 5 % (cinco por cento) do Cronoatiatnit de EXeCutaa. Multa de 5 94 (circo por cento) sobre o valor 
da etapa do serviço entregue em atraso, conforme cronograma Fleico-FinanCeiro: 

2) Atrasos acima de 5 % (cinco oor cento) e até 10 % (dez Oor cento) do Creio:drama de EXIBCIWAQ: Rédita de 10 
% (dez por canto) sobre o valor da etapa do serviço erfiregue em atraso, conforme Cronograma Floco-
Financeiro; 

3) Atrasos superiores a 10 % (dez porsentot do Cronocareme de Execuclo: Muge no percentual correspondente 
ao mesmo percentual em olmo, sobre o valor da etapa do serviço em atraso, conforme Cronograme Fisica-
Financeiro. 

14.1— Constituem motivos Mira rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento. cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas ~Tatuais; 

O) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação. sem justa causa e prévia comunicação tr 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou pardal, no fornecimento dos produtos oriundos deão licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferindo, total ou parcial,» bem como a fusão. cidra ou incorporação, sem prévia 
autorização da AdmlniatraçOio; 

cl) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seta superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhei, na sua ammuiãO: 

f) a decretação de falência, ou a instauração da Insolvência civil: 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou e modificação da sociedade ou da estrutura de empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 

i) razões de interesse públk:o, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas Pela 
máxima autoridade de esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

i) a supressão dos serviços, por parte de Adininistnição, acarretando mocificaçâo do valor inicial do contratO. 
além do Iknite permitido no § 1° do Artigo 05 da Lei ffudwauf. 8.886, de 21 cie junho de 1993; 
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I) a suspensão doe serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias. exceto em aso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas paralisações que totakzem o mesmo prazo, 

(n) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos ~amantes devidos pela Administraçgo decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, ame perturbeç.ão de ordem interna ou gtefft assegurado 
ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de sues obrigações até que seja normalizada e situação, 
e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

ri 

Cláusula Quinze - REAJUSTAMENTO - Os preços contratuais referentes e serviços objeto deste Contrato rA 

permanecerão válidos pelo periodo de 01 (ta)em contado da data de epresenteçao da Proposta. Após esse 
prazo, poderão ser reajustado, de acordo COm a variação do Indica setodal publicad° na revista "Conjuntura 
Econômica", da Fundação Getulio Vargas, correspondente à cola 39 (Custo Nacional da Construçào Civil) - d -; 

Seréços de Consultoria, arando-0e a seguinte formule: 

k 
12: 

R - Valor do reajustamento procurado: 
V - Valor contratual a ser reajustado; 

- indica correspondente ao mãe de aniversário de Proposta; n 

I„ - índice comespondente ao mês de apresentação da Proposta. g d. 
- 

Cláusula Dezesseis - PUBIJCACAO - O Municiai° de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará e publicação 
do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do klunichao de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia F/)., 
do mês seguinte ao da assinatura, nos tesos do Parágrafo liNco do Artigo 81 de Lei Federal né. 8E48, de 21 
de junho de 1993. 

R=V[(1,-10)(IJ, 
onde 

Cláusula Dezessete - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Criseia, Estado da 
Bahia, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com remata a qualquer oUtrO, por mais 
Privilegiado que tela 

E. por estarem assim, justos e contratados, assinem o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para urn a5 efeito, na presença das testemunhes abaixo identificadas, que também o assinam, depois 
de lido e achado contorne. 

Santa Rita de Cássia (BA), 29 de junho de 2022 

105F BENEDITO ROCHAr.rrjrcr, av'S Pai" 
ARAGA020706215349 Oito
MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

José Benedito Rocha Aragão 

(gr  / ç .‘  ( L 04--"• -b-CO T U 1T A 
Diego José Rem Moreno 

Testemunhas 
1) 2) 
Nome tririp-wc rt)--%", -C.inaCY,  NOM° 
CPF  oba) •Peg . 5 _e4a  CPF 

Identidade  R.13cte I  Identidade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 107/2022 
ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

29 de novembro de 2022 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSWBA 

Travessa Professora Helena, SM°, 

Santa Rita de Cássia — BA 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
107/2022, CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA QUADRA 10, NO BAIRRO BNH, EM 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 

Senhor Responsável Técnico da Licitação, 

Vimos através deste aditivo de prazo informar e justificar situações que 
provocaram a necessidade de prorrogação do prazo para entrega da obra de 
construção de Praça na Quadra 10, no bairro BNH, em Santa Rita de Cássia 
- BA. 

Essa solicitação foi dada por conta que no municipio está com muitas 
demandas de obras, como algumas pavimentações, colégio modelo e 
revitalização do parque de vaqueja, e com isso encontrasse a escassez de mão 
de obra e material no mercado. Outro fator impactante é as fortes chuvas que a 
o municipio está sofrendo, consequentemente o atraso no serviços a serem 
executados. A parte já executada pela contratada equivale a 50% da obra. Para 
que o serviços contratos seja finalizado, é necessário a prorrogação do prazo. 

O referido contrato tem seu prazo de execução de 180 dias, contando a 
partir do dia 29 de junho de 2022, com a validade até o até o dia 31 de dezembro 
de 2022. 

Desta forma, solicitamos o prazo seja prorrogado por mais 180 dias, 
certos de que a conclusão da obra seja a mais adequada ao projeto. Podendo 
haver uma nova solicitação do mesmo devido as chuvas que ainda estamos 
enfrentando. 

Cordialmente, 

_'TERFtACONSTRU EIRELI 
CNPJ: 03.501.524/0001-54 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

»avessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rua de Cássta-BA CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 26 de dezembro de 2022 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: 01 ADITIVO DE PRAZO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 107/2022 — 
TOMADADE PREÇO N°. 003/2022 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 196/2022. 
TERRACONSTRU EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 03.501.524/0001-54. 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração, justificativas estas que entendo e aceito, objetivando a 
prorrogação do contrato acima, da empresa TERRACONSTRU EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O N°. 03.501.524/0001-54, tendo em vista que a atuação da empresa é de fundamental 
importância e que os serviços têm sido prestados com qualidade, solicito: 

a) Analisar possibilidade de formalização de Aditivo de prorrogação de vigência 
contratual segundo as normas de contrato administrativo; 

b) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica. 

Após adoção das providências acima, retornar o presente Processo ao Gabinete do 

Prefeito, para Despacho. 

Atenciosamente, 

JOSÉ BEN A ARAGÃO 
Prtito M icipal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 26 de dezembro 2022 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: 01 ADITIVO DE PRAZO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 107/2022 - 
TOMADADE PREÇO N°. 003/2022 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 192/2022. 
TERRACONSTRU EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 03.501.524/0001-54. 

Senhor Advogado, 

De ordem do Sr. Prefeito e conforme previsto no Artigo 38, Parágrafo Único, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, tendo por objeto a prorrogação da 
vigência do Contrato n°.196/2022 da empresa - TERRACONSTRU EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Ni'. 03.501.524/0001-54, para analise a apreciação de Vossa Senhoria. 

Esta Comissão, após análise do assunto, concluiu que a prorrogação pleiteada é perfeitamente 
possível, por ser serviço de prestação continuada e, principalmente, com vistas a obter preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, pois, dificilmente contrataríamos, nos dias atuais, o serviço objeto 
deste Contrato pelos mesmos valores, conforme está sendo prorrogado, tudo em conformidade com o 
previsto no artigo 57, §10, inciso 11 da Lei 8.666/93, onde consta que os " superveniência de fato 
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato" como é o presente caso. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa Senhoria, para informações 
adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexo: Processo. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

sok,' 
1

EDUARDO, 411 t RIBEIRO 
Pres' 

UILVAN CARVALHO DE MELO 
Membro 

ente 

PEDRO IGOR SILVÁ LIMA 
Membro 



. 7‘. https://solugkes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjrev 

. • 
REPÚBLICA FED TI BIL 

: . 

CADASTRO NACIONAL DA PÇSSA JURÍDICA 

((LACRO DE INSCRIÇÃO 
' 03.501.524/0001-54 
' MATRIZ 

..., 
COMPROVANTE DE INSC A A 1 r , 

n  s"" 
CADAS. . 

DAIADE ABERTURA 
11/11/1999 

: FAZ EMPRESARIAL 
TERFtACONSTRU LTDA . 

(1 ULO DO ESTABELECIMENTO (NCNE DE FANTASIA) 
LH CONSTRUTORA . 

PORTE 
EPP 

i °DIGO E DESCRIÇÃO DA MTVIDADE ECONÔMCAPRINCPAL 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas • equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

. 30/G0 E DESCR IÇA° DAS POTADADES ECONÔMICAS SECUNDÁRAS 
41.20-4-co- Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de tanapienagam 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 5
- 7.19-6-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados antsrloirmenta, sem condutor 

. .. 
1 CD IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
' AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

MINERO 
%/O 

C0NPLENEN1O 
SALA 202 

' CEP 
/17.802-147 

BARRO/DISTRITO 
JARDIM OURO BRANCO 

1::11_ NOM° 
BARREIRAS 

UF 
BA 

NDEREÇ O ELETRÔNICO 
TEFtRACONSTRULTDAQGMAIL.COM 

TELEFONE 
(77) 3021-1021 

[ ENTE FEDERATNO RESPONSMEL (EFR) 

i ' LIAÇA° CODASTFML 
ATIVA 

DMA DA SMJAÇÃO CODAS1RAL 
03/1112005 

-1-JFIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

: MOÇÃO ESPECIAL OPTADA SDIJPÇÃO ESPECIAL 
esineranle 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/12/2022 às 22:54:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

21/12/2022 22:5 



1111 MINISTÉRIO DA FAZENDA ' 1
Secretaria da Receita Federal dci.Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DÉ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 6* UNIÃO 

Nome: TERRACONSTRU EIRELI 
CNPJ: 03.501.524/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nagi„cfral cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a•ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ative da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este doçumento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,' no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN,e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'cl* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à.Verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfip.gov.br> ou <http://www.Pgfn.gov.br>. - 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:07:08 do dia 21/09/2022 <hora e data de Brasília>. e 
Válida até 20/03/2023. 
Código de controle da certidão: 4D8D.80CE.4CA8.0AF3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA RAMA 
, . 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 21/12/2022 22:58 

Certidão Negativ7 D4itos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arta. 113. 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário dó Etado da Bahia) • 

Certidão "N°: 20227159592 

RAZÃO SOCIAL 

TERRACONSTRU LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

051.998.936 -BAIXADO 

CNPJ 

03.501.524/0001-54 

l'z 'C'a certificado que não constam, até a presente data, pendências de respopsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

sta certidão engloba todos os seus estabelecimentos'quanto-à inexistência de débitos, inclusive os Inscritos na Divida 
!viva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvádo o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/12/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida poi: 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
• 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 Re1C,ertidaoNegativa rpt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO PRANCO, 149 VILA RICA. CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - 3*- CEP: 47813-010 
FONE/SE CM 3414-7100 CEPPMF: 13.654 AMIMO -95 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
COM EFEITOS DE NEGATIVA 

00963112022 

Nome/Razão Social: TERFtACONSTRU EIRELI 

Nome Fantasia: LH CONSTRUTORA 

Inscrição Municipal: 3702_ CPRCNPJ: 03.501.024/0001-54 

Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAWALMAES, 670 SALA 202 JARDIM OURO BRANCO 

BARREIRAS - BA - CEP: 47802-14T 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI N°5.172. DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA 
EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO EFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO 
DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 
POSTERIORMENTE. 

Jata de Emissão: 21/1212022 

Validade: 30 ( TRINTA DIAS 

Esta certidão abrange somente o conlribuinte acima identificado. 

Observações: 

1-11*-int*Ittnt • á*** 

1.-~tint Ir** 

14414******Int*****14111. 

.~444*****4.41~14MMY 

—** 

Código de controle da certidão: T78000121589 

Atenção: Qualquer rasura tomara o presente documento nulo. 



tua is.egtuanaaae do Empregador https://consulta-crf.caixtgov.briconstaltacrf/pageskonsultaEmpree 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

f; 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.501.524/0001-54 

TERRACONSTRU EIRELI . • 

AV ANTONIO CARLOS MAGALI-1*ES sza SALA 202/ JARDIM OURO 
BRANCO / BARREIRAS./.BA / 47802-147 

. .• 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1900, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se ei_ situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servicc FGTS. 

,  
O presente Certificado não , servirá de próva contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a • contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/12/2022 a 11/01/2023 

Certificação Número: 2022121301371397843670 

Informação obtida em 21/12/202223:05:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no • site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

21/12/2022 2105 
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RABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 91 DÉB/TOS TRABALHISTAS 

t , 
Nome: TERRACONSTRU LTDA (MATRIZ 1E'ÉIWAIS) 
CNPJ: 03.501.524/0001-54 
Certidão n': 46219244/2022 
Expedição: 21/12/2022, às 23:10:29' 
Validade: 19/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TERRACONSTRU•LTDA (i.aTnIZ FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n' 03.501.524/0001-54, NÃOCONJVA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados'pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão ,são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências 'ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestes: cridt@tst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BALDA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNRI N° 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 107/2022 
CONTRATO N2 196/2022 —TOMADA DE PREÇOS N2 003/2022 

ADITIVO DE PRAZO N2 001/2022 — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com alteração 
relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do contrato e nos termos da 
alínea 412", do inciso II, do art. 65 e do inciso II, do §19 do artigo 57, ambos da Lei n9 8.666/93 de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 

envolvem a Tomada de Preços n° 003/2022, contrato n° 196/2022, Aditivo de Prazo n° 001/2022 e 

Processo Administrativo n° 107/2022, no que tange à alteração contratual mediante prorrogação de 
prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência contratual, à luz das normas jurídicas aplicáveis 
à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir a 

plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato citado e do certame 
acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do contrato, relatada 
na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento oriundo da Secretaria 
de Administração, especialmente e também o parecer técnico do Setor de Engenharia não havendo no 
pedido solicitação de aditivação de valor, estando a pretensão fundada no disposto no art. 65, inciso 
alínea "b", da Lei ri° 8.666/93 E §1°, inciso II, do art. 57, da LLCA. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, o contrato e a documentação 
complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo e o parecer técnico ressaltando-
se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se tendo promovido 
aditivação de qualquer valor anteriormente, ressalvada a aditivação de prazo anteriormente acaso 
procedida. É o relatório. 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 
aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se vê 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — SABIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida quanto 
ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 65, inciso II, 
alínea "b", e art. 57, §1°, inciso II, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à 
lei, pois, resta claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral 

decorrente da necessidade das partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da 

vigência do contrato com extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é 

necessário tal ampliação do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da 
documentação que integra o feito especialmente a justificativa e o parecer técnico, a demonstrar, 
portanto o cumprimento das exigências legais que autorizam a alteração ficando patenteada, assim, a 
viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível a nível legal, doutrinário e jurisprudencial. 

Senão, vejamos. 

A Lei ri° 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu artigo 

65, inciso II, alínea "b", ao dispor que: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas just(icativas, nos seguintes 
casos: (...) 
II — por acordo das partes: (...) 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da ohm ou serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face da verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 

Nesse sentido também, leciona MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 15@ edição, Dialética, São Paulo: 2012, página 886, que: 

"A alínea 'b' do item II tem parentesco com a alínea 'a' do item I. Em ambos os casos, há alteração derivada de 
motivos técnicos. (...). No caso do item II '6', altera-se o regime jurídico da prestação do contratada". 

Se por um lado a justificativa técnica e o parecer derivado da engenharia e encartadas nos autos falam 
na dificuldade de contratar mão-de-obra e escassez de material de construção como razões de ordem 
técnica; por outro aspecto, o §19, inciso II, do art. 57, da Lei rig 8.666/93, permite a alteração de prazo 
decorrente da superveniência de fato excepcional ou imprevisível como é o caso, usados para justificar 
a fundo as razões técnicas que nortearam a solicitação da aditivação de prazo. 

No mesmo sentido a transcrição do dispositivo in verbis: 

"Art. 57. (...) 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BALDA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 • 3

§12. §19. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidos 
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

li — superveniêncio de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; (—).". 

Na mesma linha o Colendo TCU tem se posicionado favoravelmente à aditivação: 

"Prazo — não conclusão do objeto — prorrogação - Tal decidiu (...] 34. atem-se decisões do Tribunal em que a 
questão formal do prazo de vigência dos contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias materiais: TC 
925.214/1998-1— Decisão 732/1999 — Plenário — Voto do Relator, Ministro Bento Bugarin 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 
contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas tanto no disposto 
no inciso II, "b", do art. 65, como no §1.12, inciso II, do art. 57, ambos da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, 
circunstâncias que, pelo contrário, se impõem em nome do interesse público. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4 —CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer entende e opina esta Consultoria Jurídica do 
Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de alteração contratual por via de 
aditivo na hipótese tratada (Tomada de Preços n2 003/2022, contrato n2 196/2022, Aditivo de Prazo n9
001/2022 e Processo Administrativo n2 107/2022), para fazer constar ampliação do prazo de vigência 
do contrato, alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato motivado 
da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentacão 
supra, estando possibilitada a celebração de aditivo de valor. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 26 de dezembro de 2.022. 

Valter Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/BA n98.666 

Travessa Professora Helena, sh, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15000. 

01 ADITIVO DE PRAZO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 107/2022 — TOMADADE 
PREÇO N°. 003/2022 - CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 196/2022. TERRACONSTRU 
EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 03.501.524/0001-54. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior Secretário 
Municipal de Administração, justificativas que aceito e concordo, objetivando a prorrogação do 
Contrato n° 196/2022, da empresa TERRACONSTRU EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
N°. 03.501.524/0001-54, tendo em vista que a atuação da empresa é de fundamental 
importância e que os serviços têm sido prestados com qualidade, ouvidas a Comissão de 
Licitação e a Assessoria Jurídica deste Município, autorizo a prorrogação pleiteada, que deverá 
ocorrer nas seguintes condições: 

a) Favorecido: TERRACONSTRU EIRELLI pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Avenida Antônio Carlos Magalhães, 670, Bairro Jardim Ouro Branco, na cidade de 
Barreiras (BA), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 
03.501.524/0001-54. 

b) Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência contratual para melhor adequar a 
real necessidade do Município, prorrogando o prazo de vigência contratual de 31 de 
dezembro de 2022 para 30 de junho de 2023, conforme artigo 57, §1°, inciso II da Lei 
8.666/93; 

c) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n° 196/2022, sendo que 
o prazo de vigência contratual passará a ser ate 30 de junho de 2023. 

Permanecendo inalteradas as demais condições do referido Contrato, cabendo à Secretaria 
Municipal de Administração o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao 
Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia, 26 de dezembro de 2022 

JOSÉ BE ARAGÂ0 
Pre eito Mun ipal 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, .9./n centro de Santa Rija de Cássia-BA CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 107/2022 — TOMADA DE PREÇOS N°. 003/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Aditivo n°. 01 

Contrato n° 196/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ N°. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, Centro, CEP: 47.150.000, em Santa 
Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, 

o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49, e do outro lado, a empresa 
TERRACONSTRU EIRELLI pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Avenida Antônio Carlos 
Magalhães, 670, Bairro Jardim Ouro Branco, na cidade de Barreiras (BA), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o n°. 03.501.524/0001-54 neste ato representado pelo Sr. Diego José Ribas Moreno, brasileiro, 
solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Marechal Hermes, n°. 419, centro, na cidade de Barreiras - BA, 
portador da Cédula de Identidade 934098425 SSP-BA e CPF 015.849.775-90, formalizaram o Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 196/2022, em 29 de junho de 2022, tendo como objeto: prestação de serviços de engenharia civil na 
construção de Praça na Quadra 10, Bairro BNH, na Sede deste Município de Santa Rita de Cássia (BA), conforme 
Convênio n°. 354/2022, da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia-CONDER; nos termos do 
Processo de Tomada de Preço 003/2022, originado do Processo Administrativo n°. 107/2022, e conforme 
justificativas constantes no presente Processo têm justo e acordado neste ato, alterar o presente Contrato conforme 
adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — Conforme justificativas 
constantes no presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) e o Contratado têm justo e acordado, 
neste ato, prorrogar a vigência do presente Contrato, 31 de dezembro 2022 para 30 de junho de 2023, 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um 
todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 26 de dezembro de 2022 

,A DE CÁSSIA 
Jos enedito RoçKa Aragão 

ECO STRU IkELI» 4  5
03.501.524/0001-54 

Diego José Ribas Moreno 

Testemunhas: 

1) nome: 

CPF  Lt 2, •-•Ç  \- t 

Identidade 

2) nome: C LitiLvvCk‘ boti  ')CA j:LA 1/-1;; 

CPF  .  g 

Identidade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 107/2022 — TOMADA DE PREÇOS W. 003/2022 

EXTRATO DE ADfl1V0 

Contrato n". 196/2022 — Contratantes: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DEI CASSIA(BA) e 
TERRACONSTRU LTDA. CNPJ 03301.524/0001-54; Objeto do Contrato: prestação de 
serviços de engenharia civil na construção de Praça na Quadra 10, Bairro 13M14, na Sede deste 
Municipin de Santa Rita de Cassia(TiA 1, conforme Convênio n". 354/7027, da Companhia de 
Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia-CONDER; Ygjoa: R$ 314.009,10 
(trezentos e quatorze mil e nove reais e dez eenlavas); Fontes de Recursos • 8124-Tionsferências 
de Convênios do Estado - Outros: Data do Contrate: 29 de junho de 2022; Assinam: José 
Benedito Rocha Aragão e Chego José Ribas Moreno, pelo Município e pelo Contratado, 
respectivamente — ADITIVO DE RETIFRIACk0 E RATIFICAÇÃO 18" 01 — Finalidade do 
Aditivo: Aditivo de pronugagno de prazo de vigência coam-atual para melhor adequar a real necessidade 
do Município, prorrogando o prazo de vigência ecoo-atual de 31 de dezembro de 2022 para 29 de 
junho de 2023, conforme artigo 57, §1", incise 11 da Lei 8.666/93 Data do Aditivo: 26 de dezembro 
de 2022; Anstrgam: josá Benedito Rocha Aragire e ihego José Ribas Moreno, pelo Niunicipio e 
pelo Contratado. respectivamente. 

Santa Rita de Cassta(BAI 26 de dezembro de 2022. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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